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“Deus Seja Louvado” 

 
TERMO CIRCUNSTANCIADO DE ADJUDICAÇÃO E DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 
LICITAÇÃO:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2018 
 
DATA DE REALIZAÇÃO:  07/05/2019 
 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada, devidamente cadastrada no 
CREA, inclusive com Profissional Habilitado, para Execução dos serviços de 
transbordo, transporte, disposição final dos resíduos sólidos domiciliares – RSD, 
considerando incluídos no serviço de transbordo a manutenção da área, incluindo: 
mão de obra, materiais, equipamentos, transportes, ferramentas, encargos e leis 
sociais, enfim, tudo às expensas da contratada, sob o Regime de Execução Indireta 
de Empreitada por Preço Unitário. 
 
 
A autoridade superior competente, Sr. Prefeito Municipal no exercício de suas atribuições 
legais, de conformidade com o disposto no artigo 5º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 
6.408, de 29 de novembro de 2006, e com respaldo legal na Lei Federal nº 10.520/2002 
e na Lei Federal 8.666/93 e ulteriores alterações, após concluídos os trabalhos de 
processamento e constatada a regularidade dos atos praticados na presente licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, resolve: ADJUDICAR o objeto do certame à 
empresa licitante vencedora: MONTE AZUL ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF. 
sob nº 00.405.527/0001-04, Inscrição Estadual nº 177.001.527.112, com sede na cidade 
de Araçatuba, Estado de São Paulo, à Rua Marcos Toquetão nº 1336, Bairro Jussara, 
bem como, HOMOLOGAR o procedimento, definindo a empresa como a futura 
contratante e convocando-a a travar vínculo com a Prefeitura, mediante a assinatura do 
competente instrumento de contrato, emissão da respectiva nota de empenho e pedido 
de compra.  
 
 
     Bebedouro/SP., 10 de maio de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
     FERNANDO GALVÃO MOURA 
          PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 


